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1. INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na 

Resolução n.º 1, de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a 

apreciação das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição 

Federal e dá outras providências. A determinação, expressa em seu art. 19, 

estabelece que o órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 

Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos 

Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota 

técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de 

Medida Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, segundo o qual o exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da 

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação 

quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 

especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a 

lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 

Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente 

à apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada 

pelo Poder Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente 

apresentados à matéria deverão ser objeto de análise específica quanto à sua 

adequação orçamentária e financeira. 

2. SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da 

República submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.367, de 

15/06/2026, que abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima, no valor de R$ 337.483.432,00, para os fins 

que especifica. 
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A Exposição de Motivos (EM) nº 1306/2026-ME, de 02 de junho 

de 2026, que acompanha a referida MPV, esclarece que a medida tem por 

objetivo “cobrir despesas imediatas e inadiáveis relacionadas às ações de 

combate a incêndios e fiscalização ambiental em curso. Os recursos pleiteados 

destinam-se à recomposição e ampliação de itens críticos, notadamente: 

custeio de diárias e passagens para mobilização de equipes em áreas 

extensas e de difícil acesso; pagamento da remuneração de brigadistas 

temporários; aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); locação 

de meios aéreos para o primeiro ataque e apoio às operações de fiscalização, 

manejo e combate a incêndios, bem como para o suporte logístico associado”. 

A EM pontua também que “esta medida visa também observar 

decisões judiciais proferidas pelo Supremo Tribunal Federal - STF, como é o 

caso das ADPFs nº 743 e nº 760, em que a União apresentou os seguintes 

planos que foram homologados nos autos: (i) Plano de ação emergencial de 

prevenção e enfrentamento aos incêndios florestais na Amazônia Legal e 

Pantanal; (ii) Plano de fortalecimento institucional para o controle dos incêndios 

florestais na Amazônia e Pantanal; e (iii) Plano de integração de dados e 

aprimoramento dos sistemas federais de gestão ambiental”. 

Ademais, com vistas a atestar o cumprimento dos requisitos 

constitucionais de relevância, urgência e imprevisibilidade para a abertura do 

presente crédito extraordinário, previstos nos arts. 62, caput, e 167, § 3º, da 

Constituição Federal, a Exposição de Motivos apresentou as razões que teriam 

motivado e justificado a edição da MPV. Nesse sentido, a Exposição de 

Motivos esclarece que: 

A urgência e a relevância decorrem da “iminência da 

temporada crítica de incêndios, o risco da descontinuidade e desmobilização 

do aparato voltado ao controle dos incêndios no País, e amparam-se na 

Portaria GM/MMA nº 1.623, de 25 de fevereiro de 2026, que declarou o estado 

de emergência ambiental em risco de incêndios florestais em extensa porção 

do território nacional, abrangendo mesorregiões de praticamente todos os 

estados da federação, com marcos temporais que se estendem por todo o ciclo 

crítico de 2026”.  
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A imprevisibilidade “deve-se ao agravamento do cenário 

climático, com a iminência de um novo episódio de El Niño em 2026, que criam 

um cenário excepcional e imprevisível, que não poderiam ser plenamente 

antecipados no planejamento ordinário na aprovação da Lei Orçamentária 

Anual para 2026”. 

3. SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA 

Como esclarecido anteriormente, o art. 5º, § 1º da Resolução 

nº 1, de 2002-CN, refere-se da seguinte forma ao exame de adequação 

orçamentária e financeira: O exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da 

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação 

quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 

especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei 

orçamentária da União. 

Nesse sentido, destacam-se a seguir os subsídios julgados 

relevantes para a análise da compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira da MPV nº 1.367/2026: 

1. Tais créditos não se incluem na base de cálculo e 

nos limites de que trata a Lei Complementar nº 200, de 

2023, nos termos do art. 3º, § 2º, II, da citada norma; 

2. Conforme se depreende do disposto no inciso V do 

art. 167, da Constituição, os créditos extraordinários estão 

dispensados da indicação da origem de recursos no ato de 

sua abertura. De todo modo, ao encontro da boa técnica 

orçamentária, a MPV nº 1.367/2026 indica como fonte de 

recursos os oriundos de superávit financeiro apurado no 

Balanço Patrimonial de 2025, relativos às fontes “Unidades 

de Conservação do Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação - SNUC” e “Controle e Fiscalização Ambiental”; 
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3. Conforme consta do Anexo da MPV, verifica-se que 

a dotação está adequadamente alocada na ação apropriada 

como despesas primárias discricionárias (RP 2), portanto 

elevam as despesas primárias constantes da Lei 

Orçamentária para 2026; 

4. A MPV tem impacto sobre o resultado primário, na 

medida em que autoriza despesas dessa natureza. Cabe 

lembrar que, no caso das medidas provisórias, a ausência 

da compensação para neutralizar o impacto sobre o 

resultado primário não se configura um problema formal, 

pois a legislação permite a abertura de créditos 

extraordinários mesmo sem haver a indicação da origem dos 

recursos. Além disso, caberá ao Poder Executivo, se 

necessário, elevar o contingenciamento de outras despesas 

primárias para se assegurar o equilíbrio orçamentário e não 

prejudicar o alcance da meta fiscal; 

5. Por fim, a abertura do presente crédito está de 

acordo com as demais normas que regem a matéria, em 

especial Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei do Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 

Orçamentária Anual. 

III.1 – DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS PARA A ABERTURA 
DE CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS  

Como regra geral, o objeto da Nota Técnica de adequação 

orçamentária não abrange o exame da observância dos pressupostos 

constitucionais de admissibilidade das medidas provisórias dispostos no art. 62 

da Constituição Federal (relevância e urgência). Porém, no caso de créditos 

extraordinários, devem ser analisados os requisitos constitucionais de urgência 

e imprevisibilidade, pois derivam de disposição orçamentária específica 

prevista no art. 167, § 3º, da Constituição Federal. 
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No que concerne a tais requisitos, a própria Constituição 

apresenta os parâmetros para se aferir o caráter urgente e imprevisível das 

despesas:  

Art. 167 (...) § 3º - A abertura de crédito extraordinário 

somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, 

comoção interna ou calamidade pública, observado o 

disposto no art. 62.  

A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal se manifestou na 

seguinte conformidade:  

III. LIMITES CONSTITUCIONAIS À ATIVIDADE 

LEGISLATIVA EXCEPCIONAL DO PODER EXECUTIVO NA 

EDIÇÃO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS PARA ABERTURA 

DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO. Interpretação do art. 

167, § 3º c/c o art. 62, § 1º, inciso I, alínea "d", da 

Constituição. Além dos requisitos de relevância e urgência 

(art. 62), a Constituição exige que a abertura do crédito 

extraordinário seja feita apenas para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes. Ao contrário do que ocorre em 

relação aos requisitos de relevância e urgência (art. 62), que 

se submetem a uma ampla margem de discricionariedade 

por parte do Presidente da República, os requisitos de 

imprevisibilidade e urgência (art. 167, § 3º) recebem 

densificação normativa da Constituição. Os conteúdos 

semânticos das expressões "guerra", "comoção interna" e 

"calamidade pública" constituem vetores para a 

interpretação/aplicação do art. 167, § 3º c/c o art. 62, § 1º, 

inciso I, alínea "d", da Constituição. "Guerra", "comoção 

interna" e "calamidade pública" são conceitos que 

representam realidades ou situações fáticas de extrema 

gravidade e de consequências imprevisíveis para a ordem 

pública e a paz social, e que dessa forma requerem, com a 
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devida urgência, a adoção de medidas singulares e 

extraordinárias (ADI 4048-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes).  

O rol exemplificativo trazido pelo art. 167, § 3º, da Constituição 

ilustra a gravidade das situações que autorizam a abertura de crédito 

extraordinário. Tem-se, portanto, que somente acontecimento excepcional 

equiparável às situações mencionadas pode legitimar a edição de Medida 

Provisória dessa natureza.  

É o caso da MPV nº 1.367/2026.  

Quanto a esse aspecto, parece razoável considerar que as 

informações constantes da EM nº 1306/2026 justificam o caráter extraordinário 

da iniciativa e são suficientes para demonstrar a observância dos pressupostos 

constitucionais de urgência e imprevisibilidade. Em que pese a recorrência de 

eventos climáticos adversos que exigem previsibilidade orçamentária no 

contexto da prevenção e controle de incêndios florestais, destaca-se a 

necessidade de ação governamental imediata diante da possibilidade de 

ocorrência de evento extremo, notadamente um episódio de El Niño em 2026, 

cujas previsões de ocorrência ganharam força somente a partir do final de 2025 

e início de 2026.  

IV - CONCLUSÃO  

São esses os subsídios considerados relevantes para a 

apreciação da MPV nº 1.367/2026, quanto à adequação orçamentária e 

financeira. 

Brasília-DF, 19 de junho de 2026. 

VINICIUS OLIVEIRA RIBEIRO 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 


